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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
A ÚLTIMA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB CONSTACOMO SENDO A 
EDIÇÃO Nº 70, COM PUBLICAÇÃO DO DIA 10 JUNHO DE 
2020, ONDE O CORRETO É A EDIÇÃO Nº 71, COM A DATA 
DE PUBLICAÇÃO DO DIA 11 JUNHO DE 2020. UMA  VEZ 
QUE, POR FALHA HOUVE REPETIÇÃO DO NÚMERO DA 
EDIÇÃO E DATA DA PUBLICAÇÃO ANTERIOR DO 
DIÁRIO OFICIAL. ONDE SE LÊ: EDIÇÃO Nº 70 DE 10 
JUNHO DE 2020; LEIA-SE: EDIÇÃO Nº 71 DE 11 JUNHO 

DE 2020. 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  
(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2020) 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA NA DEFESA DOS INTERESSES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 
 
CONTRATADO: 
MEIRELLES ADVOGADOS 
CNPJ: 21.435.449/0001-52 
Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) mensais 
Valor Total: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois Mil Reais). 
Período contratação: 07 (sete) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso II, c/c Art. 13, Inciso V 
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a 
Inexigibilidade nº 009/2020, em conformidade com o parecer 
técnico, emanado pela Comissão Permanente de Licitação no dia 
11 de Junho de 2020. 

Pitimbu-PB, 12 de Junho de 2020. 
 

Leonardo José Barbalho Carneiro 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 043/2020 
INEXIGIBILIDADE n.º 009/2019 

 
PITIMBU-PB, 12 de Junho de 2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA NA DEFESA DOS INTERESSES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 
                                                                                                                                        
CONTRATADO: 
MEIRELLES ADVOGADOS 
CNPJ: 21.435.449/0001-52 
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) mensais 
Valor Total: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois Mil Reais) 
Período contratação: 07 (sete) meses. 
Vigência até: 31/12/2020 
Onerando nas dotações/ 2020: 
02.020 – Secretaria de Administração. 
04.122.2036.2526 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração. 
02.030 – Secretaria de Finanças. 
04.123.2038.2527 – Manutenção dos Serviços da Secretaria de 
Finanças. 
3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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Leonardo José Barbalho Carneiro 
Prefeito Constitucional 

 
WuiliansJonys Tavares Gabi 
Secretário de Administração 
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